
Assembleia de Freguesia de Mora

Moção

O Concelho de Mora  com a sua característica  actual,  remonta  ao  Séc.  XIX.  Sempre 
esteve integrado no Distrito de Évora. É com este distrito que se criou todas as relações 
Históricas, Sociais, Económicas, Culturais e Institucionais ao longo de gerações.

A Assembleia de Freguesia de Mora e certamente toda a população do Concelho de Mora 
comunga da opinião que, quando se muda, a lógica subjacente a uma decisão dessa 
natureza será,  melhores serviços públicos e uma maior  proximidade a esses mesmos 
serviços, ora o que se verifica, além de cortarem o rumo de cerca de 6.000 pessoas, 
como se desviassem o curso do rio, deixamos de ficar a 40 km da sede de Distrito, Évora, 
para passar a 100 km, Portalegre.

Confrontados com o facto da nova definição das NUTS III, que remete o Concelho de 
Mora  para  a  unidade  territorial  do  Alto  Alentejo  ao  invés  de  nos  manter  na  unidade 
territorial  do Alentejo  Central,  a  Assembleia  de Freguesia  de Mora e a população do 
Concelho de Mora pretende saber quais os fundamentos da legitimidade desta alteração.

Considerando que a NUTS III não reflecte uma lógica económica, histórica, geográfica, 
cultural e institucional de acordo com a tradição da população do Concelho de Mora, a 
Assembleia de Freguesia de Mora decidiu;

- Condenar veementemente todo o processo que levou, à revelia da população do 
Concelho de Mora e sem ter em conta os seus interesses legítimos, a colocação do 
Concelho de Mora na Unidade Territorial do Alto Alentejo;

- Denunciar  este  atropelo  aos  mais  elementares  princípios  de  solidariedade 
institucional  por  parte  de  dirigentes  regionais  e/ou  nacionais  que  a  coberto  do 
anonimato influenciaram decisões de grande repercussão socioeconómica para o 
Concelho de Mora;

- Reclamar a alteração do decreto-lei 68/2008, de 14 de Abril de 2008, colocando 
novamente o Concelho de Mora na NUTS III Alentejo Central.

 

Aprovado por unanimidade na Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia de Mora, 
em 28 de Abril de 2008.



Assembleia de Freguesia de Mora

Moção a enviar  ao Presidente  da República,  Presidente  da Assembleia  da República 
Primeiro Ministro, Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local,  Governador 
Civil de Évora e Grupos Parlamentares do PSD, CDS-PP, PS, PCP e BE.
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